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ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
 

SÚMULA STJ Nº 341 
 
A FREQÜÊNCIA A CURSO DE ENSINO FORMAL É CAUSA DE REMIÇÃO DE PARTE DO 
TEMPO DE EXECUÇÃO DE PENA SOB REGIME FECHADO OU SEMI-ABERTO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 58 
 
É VÁLIDA A EXIGÊNCIA DE MÉDIA SUPERIOR A QUATRO PARA APROVAÇÃO EM 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR, CONSOANTE O RESPECTIVO 
REGIMENTO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA VINCULANTE STF Nº 12 

 
A COBRANÇA DE TAXA DE MATRÍCULA NAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS VIOLA O 
DISPOSTO NO ART. 206, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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